
              C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

 R E Q U E R I M E N T O Nº         /2003

(Da Comissão de Educação, Cultura e Desporto)

Requer a apensação do PL 1.031/03

ao PL 3.688/00.

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência autorizar a apensação do Projeto de Lei
n.º 1.031/2003 – do Sr. Carlos Souza – que “dispõe sobre a criação do Serviço

Social nas Escolas das Redes Estadual e Municipal de Ensino Fundamental e

Ensino Médio, e dá outras providências" ao Projeto de Lei n.º 3.688/2000 – do Sr.

José Carlos Elias  – que “dispõe sobre a introdução de assistente social no quadro

de profissionais de educação em cada escola”.

As proposições em tela deverão tramitar conjuntamente por tratar-se

de matérias afins, conforme dispõem os artigos 142 e 143, II, b, do Regimento

Interno.

Sala das Sessões, 12 de junho de 2003.

Deputado GASTÃO VIEIRA
Presidente


